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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 454/2020. 

    DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Fiscal de 

CONTRATO, para o Contrato nº 048/2020 

celebrado pela Administração Pública 

Municipal de Querência – MT.” 

 

 

      FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, conferidas 

pela Lei nº. 8.666/93, Art. 67 e, 

 

 

Art. 1° - Designar a servidora ELIS CARNEIRO RESENDE SEBALD, 

inscrita no CPF nº. 715.116.951-53 como Fiscal de Contrato nº 

048/2020.  

 

Art. 2º - O Presente Contrato tem por objeto a Contratação de 

Serviços na area contábil, para perfeita e regular 

contabilização geral das receitas e despesas, em conformidade 

com as exigências legais na prestação de contas dos recursos 

repassados e recebidos pelos conselhos escolares para uso da 

Secretária Municipal de Educação, Desporto, Lazer e Cultura do 

Municipio de Querência MT, conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência do Processo Administrativo nº 067/2020 

Pregão nº 029/2020. 
 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e ou afixação, revogando as disposições em contrário e 

retroagindo seus efeitos a partir de 13 (treze) de Agosto de 2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, em 14 (quatorze) de Agosto de 2020. 

 
  PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

______________________ 

 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br

